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PARTES E EXECUÇÃO
Orientação: Poderá adicionar partes a este acordo e reposicionar a Caixa de assinaturas que se encontra no final do documento para cumprir com requisitos legais. 
	Parte 1
	Parte 2 

	Detalhes da Entidade:

	Detalhes da Entidade:


	Assinatura:

	Assinatura:


	Nome: 
	Nome: 

	Cargo: 
	Cargo: 

	Email: 
	Email: 

	Data: 
	Data: 




VARIÁVEIS
	Objeto:
	

	Prazo de Vigência:
	[bookmark: kix.ec7vn0jrb6d3][Número] [anos/meses]  

	Lei Aplicável:
	

	Método de Resolução de Litígios:
	[Indicar tribunais competentes para o conhecimento de litígios]
[Indicar as regras e legislação aplicáveis em caso de arbitragem, caso aplicável]

	Condições Especiais
	As partes acordam nos seguintes aditamentos ou modificações ao oneNDA, que terão precedência em caso de conflito: 
Orientação: Use esta seção para inserir quaisquer disposições adicionais ou para fazer modificações aos termos padrão do oneNDA conforme necessário. Garantir que quaisquer alterações estão alinhadas com a estrutura geral e a intenção do acordo, incluindo com os nossos Princípios Fundamentais.
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Adopt oneNDA 

TERMOS
	1. 1.
	2. O que é informação confidencial?

	(a) Informação Confidencial: consiste em informação divulgada: 
(i) por uma das partes deste Acordo (o Divulgador) ou em representação do Divulgador pelos seus representantes autorizados ou pelas suas Afiliadas,
0. à outra parte deste Acordo (o Recetor), suas Afiliadas ou recetores autorizados, e 
(ii) em conexão com o Objeto.
(b) Afiliadas consistem em:
(i) entidades que, direta ou indiretamente, controlam, ou são controladas por, estão sob controlo comum ou fazem parte do mesmo grupo de entidades de uma das partes do presente Acordo, ou
(ii) fundo ou limited partnership que seja administrada ou assessorada, ou cujo General Partner ou sócio gestor seja administrado ou assessorado pelo Recetor ou por uma sua Afiliada, ou esteja sob o controlo do Recetor ou de uma sua Afiliada
(c) Recetor Autorizado significa as Afiliadas do Recetor e os diretores, funcionários, membros, representantes, consultores profissionais, agentes e subcontratados da parte Recetora ou de suas Afiliadas
(d) Informações Confidenciais não incluem informações que sejam:
(i) de domínio público, desde que tal não decorra da violação deste Acordo, 
(ii) conhecidas pelo Recetor ou pelos seus Recetores Autorizados no momento da divulgação no âmbito deste Acordo, 
(iii) obtidas legalmente pelo Recetor ou pelos seus Recetores Autorizados por um terceiro, desde que tal não decorra da quebra de sigilo, 
(iv) desenvolvidas de forma independente pelo Recetor, ou
(v) expressamente indicadas pelo Divulgador como não confidenciais.


	3. 2.
	Com quem posso partilhar?

	(a) O Recetor pode partilhar a Informação Confidencial com Recetores Autorizados apenas se estes:
(i) precisarem de ter conhecimento da mesma e apenas a utilizarem para a prossecução do Objeto do Acordo, e
(ii) concordaram em mantê-la confidencial e restringir a sua utilização nos mesmos termos em que o Recetor o fez. 
(b) O Recetor é responsável pela sua própria violação deste Acordo e também por qualquer ato ou omissão de um Recetor Autorizado que constituísse uma violação deste Acordo, caso este fosse parte neste Acordo.
(c) O Recetor pode partilhar informação Confidencial quando exigido por lei ou regulamento, mas deve notificar imediatamente o Divulgador sobre o requerimento, sempre que tal seja permitido por lei ou regulamento.

	4. 3.
	Quais são as minhas obrigações?

	O Recetor deve:
(a) utilizar a Informação Confidencial apenas para a prossecução do Objeto do Acordo,
(b) manter a Informação Confidencial segura e confidencial e apenas revelá-la conforme permitido nos termos deste Acordo,
(c) notificar o Divulgador imediatamente se tomar conhecimento de uma violação deste Acordo, e após 30 (trinta) dias da solicitação do Divulgador, tomar as medidas necessárias para destruir ou apagar qualquer Informação Confidencial que detenha, exceto quando o Recetor tenha a possibilidade de manter cópias da Informação Confidencial:
(i) que sejam armazenadas com segurança em arquivo ou sistemas de backup de computador,
(ii) para cumprir obrigações legais ou regulamentares, ou
(iii) de boa fé, em conformidade com as políticas de conservação de documentos, sujeito aos termos deste Acordo.

	5. 4.
	6. Quanto tempo duram as minhas obrigações?

	(a) As obrigações do Recetor em relação às Informações Confidenciais começam na data em que as Informações Confidenciais são divulgadas e duram até o final do Período de Confidencialidade.
(b) Uma parte pode terminar este Acordo mediante trinta dias de aviso prévio por escrito, sendo que a resolução não prejudica as obrigações das partes em relação às Informações Confidenciais divulgadas antes da resolução, que continuam a vigorar até que o Prazo de Vigência cesse.

	7. 5.
	8. Outras informações importantes

	(a) Notificações. As notificações formais ao abrigo deste Acordo devem ser feitas por escrito e enviadas para os endereços de e-mail que constam da primeira página do Acordo, podendo os mesmos ser atualizados mediante notificação escrito por uma parte à outra.
(b) Terceiros. Com exceção das Afiliadas do Divulgador, ninguém que não seja parte do presente Acordo tem o direito de fazer cumprir qualquer um dos termos deste Acordo.
(c) Acordo Integral. Este Acordo substitui todas as discussões e acordos anteriores e constitui  acordo completo e integral entre as partes no que diz respeito ao seu Objeto, sendo que e nenhuma parte se baseou em qualquer declaração ou representação de qualquer pessoa para celebrar o presente Acordo.
(d) Alterações. Quaisquer alteraçoes ao presente Acordo devem ser acordadas por escrito.
(e) Cessão. Nenhuma parte pode ceder a sua posição no presente Acordo sem o consentimento da outra parte. 
(f) Renúncia. A falta de exercício de uma das partes dos direitos que decorrem deste Acordo, não constitui de forma alguma uma renúncia a tais direitos.
(g) Resolução Equitativa. O Divulgador pode solicitar uma medida cautelar ou de execução específica para fazer valer os seus direitos nos termos deste Acordo .
(h) Exemplates. Este Acordo pode ser executado e assinado em diversos exemplares, tendo o mesmo efeito que teria se todas as assinaturas dos diversos exemplares constassem de uma só cópia deste Acordo.
(i) Lei Aplicável. O presente Acordo e quaisquer questões relacionadas com o esmo será regido e interpretado em conformidade com a Lei Aplicável (excluindo quaisquer princípios sobre conflitos de lei).
(j) Resolução de Litígios. O presente Acordo e quaisquer questões relacionadas com o esmo será regido e interpretado em conformidade com a Lei Aplicável (excluindo quaisquer princípios sobre conflitos de lei)
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